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PROJETO DE LEI PL./0058.8/2021

lsenta do lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
lnterestadual, lntermunicipal e de Comunicação (ICMS) as
importações e operações com vacinas e insumos destinados à
sua fabricação, para o enfrentamento à pandemia causada
pelo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 10 Enquanto vigorar o Convênio ICMS 15, de 26 de
fevereiro de 2021, ficam isentas do lmposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e Pres_tação de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipá e de
Comunicação (ICMS) a importação e as operações com vacinas e insumos destinadas à
s_ua fabricação, para o enfrentamento à pandemia causado pelo agente do CoronavÍrus
(SARS-CoV-2).

Art. 20 Para fins de aplicação da isenção de que trata o art. 10,
será considerado insumo, mesmo que excipiente, todo componente destinado à
fabricação de vacinas, dentre aquelas oficialmente aprovadas pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) ou por órgão equivalente, mesmo que de outra
nacionalidade.

Art. 30 É vedado a fixação de limite quantitativo ou de ordem
financeira para a isenção de que trata esta Lei.

Art. 40 Não será exigido o estorno dos créditos fiscais relativos
ao art. 21 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1gg6.

Art. 50 Esta Lei entra em na data de sua publicação

Sala das Sessões,

Milton Hobus, Estadual
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.lusrtrtcnçÃo

A matéria apresentada cuida da internalização de convênio do Conselho
Nacional de PolÍtica Fazendária (CONFAZ), medida essencial e urqente ante a
necessidade de proporcionar a agilidade exigida para vacinação de todã a população
catarínense.

No dia 26 de fevereiro de 2021, o Conselho Nacional de Política
Fazendária (CONFAZ) autorizou a isenção de ICMS para importação e operações com
vacinas e insumos destinados ao enfrentamento do novo coronavírus, nestes termos:

Autoriza os EsÍados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas
impoftações e operações com vacinas e rnsumos destinados â sua fabricação
para o enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus
(SARS-CoV-2).

No momento em que é apresentado este Projeto de Lei, Santa Catarina
vive um dos piores momentos do enfrentamento à COVID-19, com ápice nos gráficos que
compõem a evolução dos casos e evolução dos óbitos.

Atualmente, são 280 pacientes em situação drástica, à espera de um
leito de UTIí, e medidas excepcionais, ante a ausência dsleitos, exigiram até mesmo a
transferência de pacientes para outros Estados2.

O objeto desta proposição exige atenção especial no contexto
mercadológico, fator preponderante em virtude da urgência da situação.

A expertise catarinense de importação é essencial para garantir a
celeridade das operações, especialmente se considerada a necessidade da terõeirização
de muitas atividades e a potencial escassez de insumos no mercado globat, frente ao
volume de produção e demanda.

Uma falta de vacinas poderia não só adiar a imunização de grande parte da
população, como prejudicar a conclusão da vacinação naqueles que pertencem
aos grupos prioritários. Isso porque tanto a Coronavac quanto a Covishield
devem ser administradas em duas doseg ideatmente com interuato de 15 dias.
O Governo Britânico já declarou que pennitirá a mistura de duas vacinas
diferentes, caso no momento da segunda dose a vacina usada na primeira não
esteja disponível. A Fiocruz estuda um interualo maior entre as doses, com três
meses entre a primeira aplicação e a segunda, visando aumentar a cobeftura
vacinal mais rapidamente enquanto o volume de doses for escasso.
( htt p s t/o I h ard i g ita l. co m. b r/2 0 2 1 /0 I / 1 B/ n oti c i a s/e s c a s se z-d e - m ate ri a- p ri m a -
p o d e - p rej u d i c a r-v a c i n a c ao- co nt ra -a -cov i d - I g/)

O dispositivo referente à isenção de insumos destinados à fabricação de
vacinas habilitadas por órgãos reguladores de outros países é oportuna e inovãdora,
além de oferecer vantagem ao mercado catarinense, proporcionando melhores condições
concorrência no acesso a matéria-prima.

I htç://rcnonline.com.brlgeraVsobe-para-280-o-nYoC3%BAmero-de-pacientes-oÁC3%40-espera-de-um-
leito-de-uti-em-sc- I .2307508
2 https://gl.globo.com/sc/s anta-catannalnoticia/2}2l/03l03lsanta-catarina-transferencia-pacientes-covid-19-
utis-espirito-santo. ghtrnl
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Mesmo hoje, com a aprovação emergencial de vacinas, os
novas soluções e mais eficiência continua enorme, situação que revela a i
potencializar o acesso catarinense aos compostos,

o que são esses insumos, o IFA? o chamado lnsumo Farmacêutico Ativo (tFA)
é o ceme das vacinas, o insumo principal de todo medicamento. A substància
confere a atividade farmacológica à vacina ou a qualquer outro medicamento.
No caso da coronavac, é o próprio vírus inativado. No caso da vacina de
ortord, é um adenovírus modificado geneticamente para carregar com uma
sequência genética do sars-cov-2. são eles que vão "enganar" o nosso corpo
para produzir os anticorpos, gue vão reagir se e quando o corpo for realmente
contaminado. os ouÍros componentes presenÍes na vacina são chamados
excipientes e, apesar de não serem responsáveis peta atividade farmacológica,
são_ importantes para seu perfeito funcionamento até o finat do prazo de
validade."

Destaco, ainda, que sobre a abrangência dos insumos de que trata o
art.20 não há limitações taxativas impostas pela autorização do Convênio 12121.

Também se pretende internalizar o dísposto na cláusula segunda do
respectivo Convênio 15121, no que compreende a não exiqência de estorno doõ créditos
fiscais:

Att. 21. o sujeito passirzo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver
creditado sempre que o seruiço tomado ou a mercadoria entrada no
estabelecimento:
I - for objeto de saída ou prestação de seruiço não tributada ou isenta, sendo
esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da
utilização do seruiço;
ll - for integrada ou consumida e/n processo de industrialização, quando a
saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto;
Ill - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;
lV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se.

Ante o exposto, solicito
análise da matéria, bem como sua célere a

aos Pares a devida sensibilidade na

Milton Estadual

3 https://www.uol.com.brlvivabem/noticias/agencia-es tadol2}2l/01125/entenda-o-que-e-o-ifa-insumo-
fundamental-para-a-producao-das-vacinas.htm
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

Matéria: PL – 0058.8/2021 
Procedência: Legislativo – Deputado Milton Hobus. 
Ementa: Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as importações e operações com 
vacinas e insumos destinados à sua fabricação, para o enfrentamento à pandemia 
causada pelo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Deputados Membros desta Comissão. 
 
Trata-se de proposição do legislativo, com o escopo de isentar do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) as importações e operações com vacinas e insumos 
destinados à sua fabricação, para o enfrentamento à pandemia causada pelo agente 
do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

 
A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão de 

Constituição e Justiça, nos termos do art. 72 do RIALESC, para que se proceda a 
análise do aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental. 

 
É o relatório. 
 
I - PARECER 
 
A proposição apresenta em seu artigo 1°, a possibilidade de 

isenção do ICMS as importações e operações com vacinas e insumos destinados à 
sua fabricação, para o enfrentamento à pandemia causada pelo agente do 
Coronavírus (SARS-CoV-2). 
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O projeto diz em seu art. 2º, que será considerado insumo, mesmo 

que excipiente, para fins da isenção, todo componente destinado à fabricação de 
vacinas, dentre aquelas oficialmente aprovadas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) ou por órgão equivalente, mesmo que de outra 
nacionalidade 

 
Em sua justificativa, o autor da proposição, ao discorrer sobre a 

isenção pretendida, assim se manifesta: "A matéria apresentada cuida da internalização 

do convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), medida essencial e 

urgente ante a necessidade de proporcionar a agilidade para a vacinação de toda a população 

catarinense." 

 
Importante ressaltar, que o Conselho Nacional de Política 

Fazendária (CONFAZ) autorizou a isenção de ICMS para a importação e 
operações com vacinas e insumos destinados ao enfrentamento do novo 
coronavírus. 

 
De outra sorte, a expertise catarinense de importação é essencial 

para garantir a celeridade das operações, especialmente se considerada a 
necessidade da terceirização de muitas atividades e a potencial escassez de 
insumos no mercado global, frente ao volume de produção e demanda. 

 
Necessário se faz potencializar o acesso catarinenses aos insumos, 

posto que hoje, com a aprovação emergencial de vacinas, os esforços por novas 
soluções e mais eficiência continua enorme. 

 
II - VOTO 
 
No âmbito desta Comissão, em consonância com o inciso I do art. 

144, do RIALESC, cabe analisar a admissibilidade da matéria quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa. 

 
Inicialmente no que tange à constitucionalidade formal, anoto que 

a matéria: (I) vem estabelecida por meio da proposição legislativa adequada à 
espécie, ou seja, projeto de lei ordinária; bem como (II) mostra-se legítima sua 
apresentação por Parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 
50, caput, da Constituição Estadual. 
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Com relação aos aspectos da legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da 
proposição legislativa em apreço. 

 
 
Assim, examinados os autos do Projeto de Lei em análise, voto, 

no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela APROVAÇÃO da 
matéria, com base no art.144, I, c/c o art. 210, II, ambos do REGIALESC, 
devendo seguir seus tramites regimentais.  

 
É como voto, Senhor Presidente, 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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